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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Assessor 

	Nível do cargo:
	FCE 2.13

	Órgão ou entidade:
	Subsecretaria de Gestão e Administração

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Assessorar tecnicamente o Subsecretário de Gestão e Administração na formulação, implementação, monitoramento e avaliação de políticas, programas, projetos e ações relacionadas às áreas de suporte administrativo do Ministério.
· Apoiar a coordenação, orientação e supervisão dos Sistemas estruturantes da Administração Pública Federal, em especial: administração financeira, contabilidade, planejamento e orçamento, gestão de pessoas, logística, serviços gerais, patrimônio, gestão documental e organização institucional.
· Elaborar análises técnicas, estudos, notas técnicas, relatórios gerenciais e subsídios estratégicos para a tomada de decisão da alta gestão.
· Apoiar o planejamento e o monitoramento da execução orçamentária, financeira e contábil, bem como das ações de gestão de pessoas, contratos, logística, patrimônio e serviços gerais.
· Atuar na padronização, racionalização e melhoria contínua de processos administrativos, com foco em eficiência, conformidade e inovação institucional.
· Promover a articulação entre unidades internas, descentralizadas e entidades vinculadas, assegurando alinhamento técnico e normativo nas ações de suporte administrativo.
· Apoiar a orientação técnica às unidades do Ministério quanto à aplicação de normas, diretrizes e procedimentos relacionados à gestão administrativa.


	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação do cargo possui natureza técnico-assessora, com interface direta com as unidades da Subsecretaria, podendo envolver:
· Apoio à supervisão técnica das Coordenações-Gerais e Coordenações vinculadas;
· Articulação com equipes multidisciplinares nas áreas de gestão de pessoas, orçamento, finanças, logística, contratos e gestão documental;
· Atuação transversal junto às unidades do Ministério e entidades vinculadas.


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade

	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. [bookmark: art18iv]ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica
· Graduação em Administração, Administração Pública, Economia, Direito, Ciências Contábeis, Gestão Pública ou áreas correlatas;
Experiências Desejáveis
· Experiência em atividades relacionadas à gestão administrativa no setor público;
· Atuação em sistemas estruturantes do Governo Federal (SIPEC, SIORG, SIAFI, SIADS, SIGA, SISG, entre outros);
· Experiência em planejamento, orçamento, finanças públicas, gestão de pessoas, contratos ou logística administrativa;
· Vivência em elaboração de documentos técnicos e assessoramento a instâncias decisórias;
· Experiência em projetos de modernização administrativa, inovação ou transformação digital.


	Competências Desejáveis
	· Visão sistêmica e estratégica da administração pública;
· Capacidade analítica e de síntese, com produção de conteúdo técnico qualificado;
· Conhecimento da legislação e normativos aplicáveis à gestão pública federal;
· Gestão de processos e melhoria contínua;
· Comunicação institucional e articulação organizacional;
· Orientação para resultados e entrega de valor público;
· Capacidade de assessoramento executivo em ambientes de alta complexidade;
· Inovação e pensamento crítico aplicado à gestão pública.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento em governança pública, gestão de riscos e controles internos;
· Familiaridade com ferramentas de análise de dados e gestão da informação;
· Experiência com sistemas estruturantes e plataformas digitais do Governo Federal;
· Capacidade de atuação em ambientes interinstitucionais e de alta demanda decisória.
· 
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